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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE PORTO WALTER
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 179/2025 DE 11 DE JULHO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO WALTER/AC, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Estatuto de Servidor do Município:
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 03 (três) diárias ao servidor (a), IRÍS CÉ-
LIA NOGUEIRA DE ANDRADE, inscrito no CPF: 847.503.672-49, de Secretá-
ria de Assistência Social, em viagem para custeio de despesas com hospeda-
gem, alimentação e locomoção. 
Art. 2º - Fica designado ao servidor (a) público, do referido no art. 1º desta Por-
taria que se desloque de sua sede para o munícipio de Cruzeiro do Sul, nos 
dias 14 a 16 de julho de 2025. Que irá participar da capacitação sobre a seca, 
pela COORDENADORIA ESTADUAL DE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
Art. 3º - Fica autorizado a Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura 
a realizar o pagamento correspondente, em conformidade a Lei Municipal nº 
353/2021 de 12 de março de 2021 e Decreto nº 39 de 09 de janeiro de 2025. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação no 
átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se;

SEBASTIÃO NOGUEIRA DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito do Município de Porto Walter – Acre em 09 do mês
de julho de Dois Mil e Vinte e cinco. 

ESTADO DO ACRE
MUNICIPIO DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 254/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025
CONTRATADO: JOSE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
CPF: 701.853.432-10
DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS CATEGORIA “C e D”, OPERADORES 
DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATI-
VIDADES OPERACIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO 
DE PORTO WALTER.
DO VALOR: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  O prazo de vigência da contratação vigorará 
de sua assinatura até o término do exercício financeiro na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021.
O prazo de vigência poderá, a critério da administração ser prorrogado, desde 
que este se manifeste vantajoso à ela.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Elemento de despesa: 3.3.90.36.00
Fonte de Recurso: RP
Porto Walter-Acre 11 de julho de 2025.

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito Municipal

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - SEJUR

LEI COMPLEMENTAR Nº 346 DE 30 DE JUNHO DE 2025

“Dispõe sobre a Remissão do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU e Taxa de Remoção de Resíduos Sólidos e Entulhos, incidente 
sobre os imóveis residenciais edificados atingidos por enchentes, inundações, 
alagamentos e/ou desbarrancamentos causados pelas chuvas ocorridas no 
município de Rio Branco”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica concedida a remissão do crédito tributário do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Remoção de Re-
síduos Sólidos e Entulhos para Imóveis residenciais edificados, referente ao 

exercício de 2025, que tiveram área territorial afetada, maior ou igual a 40% 
(quarenta por cento), pelas enchentes, inundações, alagamentos e/ou desbar-
rancamentos causados pelas chuvas ocorridas de fevereiro a março de 2025, 
no município de Rio Branco.
§1º O contribuinte que se enquadre na previsão desta lei e que já tenha pago 
o IPTU 2025, total ou parcialmente, terá o crédito abatido do IPTU 2026, na 
forma de compensação.
§2º O benefício a que se refere o art. 1º observará o limite de até 5 (cinco) 
vezes o valor da Unidade Fiscal do Município de Rio Branco – UFMRB, do 
ano de 2025.
§3º Para fins de cálculo do limite estabelecido no §1º será considerado o valor 
da cota única do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU e da Taxa de Remoção de Resíduos Sólidos e Entulhos.
Art. 2º Consideram-se, para os efeitos desta lei complementar, imóveis atin-
gidos por enchentes e alagamentos aqueles edificados que sofreram danos 
físicos ou danos nas instalações elétricas ou hidráulicas, decorrentes da inva-
são irresistível das águas.
Parágrafo Único. A relação dos imóveis edificados afetados será apresentada 
pelo Núcleo de Geotecnologia e Coordenadoria Municipal de Defesa Civil do 
Município de Rio Branco – COMDEC e, posteriormente, encaminhada à Se-
cretaria Municipal de Finanças SEFIN, o qual adotará como fundamento para 
o despacho concessivo do benefício.
Art. 3° O contribuinte que possuir imóvel afetado por enchente, alagamento ou 
inundação não constante à relação prevista no Parágrafo Único do Art. 2º, poderá 
requerer via Processo Administrativo perante a SEFIN, instruído com a documen-
tação comprobatória suficiente para averiguação do ocorrido/sinistro.
Art. 4° Para efeitos de instrução processual constante no artigo anterior, 
sem prejuízo da averiguação in loco pelos órgãos responsáveis, são con-
sideradas como provas:
I - declaração, Laudo ou Parecer Técnico emitido pela Defesa Civil e/ou 
Corpo de Bombeiros;
II - fotos tiradas pelo próprio solicitante ou terceiros, desde que seja possível 
identificar com certa precisão a data e o local do ocorrido;
III - localização do ocorrido fornecida pelo geoposicionamento por satélite por 
GPS (Global Positioning System); e
IV - declaração expressa do (s) signatário (s) de que os imóveis edificados 
atingidos por enchente, inundações causadas pelas chuvas e que sofreram 
danos previstos no art. 1° desta Lei Complementar.
Art. 5° Os requerimentos e processos administrativos deverão ser protoco-
lizados no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei 
Complementar.
§ 1° O requerimento será individual, e referente ao respectivo exercício tribu-
tário de 2025;
§ 2° Os processos administrativos de que trata a presente Lei Complementar, 
serão encaminhados à SEFIN para a decisão concessiva ou denegatória de 
remissão dos créditos tributários, com fundamento nas provas apresentadas.
Art. 6º O benefício concedido por esta Lei Complementar não gera direito 
adquirido, podendo ser revogado de ofício sempre que se apure qualquer ir-
regularidade na sua concessão, cobrando-se o crédito atualizado e corrigido 
monetariamente.
Art. 7º As normas, instruções e/ou orientações que se fizerem necessárias à 
aplicação ou execução desta Lei Complementar devem ser expedidas me-
diante atos da SEFIN.
Art. 8º Fica vedada a restituição dos valores já recolhidos a título de Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Remoção 
de Resíduos Sólidos e Entulhos, referente ao exercício de 2025.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 30 de junho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 2.333 DE 11 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco, Considerando o Decreto 
nº 1.130, de 06 de março de 2025, que estabelece a Estrutura Organizacional 
Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEIN-
FRA; Considerando o Processo RBSEI nº 0133.000005/2025-42,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Alexandre Lima Bardales, para exercer o cargo em comissão, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEIN-
FRA, referência CC – 3.


